Legismap Roncarati
TRF4 decide que plano de saude catarinense deve manter laboratérios credenciados

O Tribunal Regional Federal da 42 Regido (TRF4) determinou que a prestadora de planos de saude
Unimed de Santa Catarina mantenha a cobertura dos servicos de diversos laboratérios da Grande
Florian6polis (SC) para os beneficiarios de um plano destinado a advogados catarinenses. A decisao
foi proferida em sessao de julgamento realizada no dia 12/7.

A Caixa de Assisténcia dos Advogados de Santa Catarina (CAASC) ajuizou uma agao contra a
Unimed da regido da Grande Florianépolis pedindo a condenacdo da empresa a conservar
integralmente a cobertura dos servicos prestados pelos laboratérios Santa Luzia, Exame, Biomédico
e Sonitec Diagndsticos Médicos por Imagem aos usuarios do plano de saide OABMED -
CAASC/UNIMED.

A parte autora afirmou que a alteracao da rede de laboratérios credenciada pela Unimed Grande
Florianépolis foi feita de forma ilegal, pois em caso de substituicdo do prestador de servicos
médicos, a operadora deve comunicar o fato aos consumidores e a Agéncia Nacional de Salde
Suplementar (ANS) com trinta dias de antecedéncia, bem como assegurar a manutencdo da
equivaléncia de qualidade entre o novo prestador do servico e aquele descredenciado, e, em caso
de simples exclusao de prestador de servicos, deve pedir prévia autorizacao a ANS.

De acordo com o processo, esses procedimentos nao foram observados pela empresa de servicos
de salde, o que motivou o pedido de restabelecimento dos laboratérios descredenciados do plano.
A 22 Vara Federal de Florianépolis acolheu o pedido, julgando a acao procedente.

A Unimed recorreu ao TRF4, requisitando a reforma da sentenca e a improcedéncia da acdo. A 42
Turma do tribunal, entretanto, decidiu, por unanimidade, negar provimento a apelacdo. Para o
relator do processo na corte, desembargador federal Candido Alfredo Silva Leal Junior, ficou claro,
por meio do exame dos autos e das alegacbes das partes, o acerto da justica catarinense na
sentenga de procedéncia do pedido.

“A ré ndo observou o art. 17 da Lei n? 9.656/98, que impde as condicdes para o desligamento de
laboratérios, dentre as quais a equivaléncia de qualidade com o novo prestador do servico, e a
ampla comunicacéo ao consumidor e a ANS com trinta dias de antecedéncia”, esclareceu o
magistrado.

Para o relator, no caso, ficou demonstrado que ndo houve a prévia comunicacao a Agéncia e,
igualmente, aos consumidores, que apenas tiveram ciéncia do descredenciamento dos laboratérios
fora do prazo legal de trinta dias.

“Portanto, deve ser mantida a sentenca que reconheceu a irregularidade do descredenciamento
dos laboratérios, realizado pela Unimed Grande Floriandpolis de surpresa e a revelia das exigéncias
legais”, concluiu o desembargador.

Ainda cabe recurso da decisao no TRF4.
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